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RESOLVE:
I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 a servidora DANIELA SOU-
SA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Delegada da Polícia Civil, matrícula nº 
57193099/1, para acompanhar como FISCAL a execução dos Contratos, 
referente à Contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Es-
pecializado, para atender a Capacitação: Processo Judicial Eletrônico – PJe 
2.1, e no seu impedimento o servidor AFONSO ALVES RODRIGUES, Inves-
tigador de Polícia civil, matrícula nº 5332699/1, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
IV – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará
PORTARIA N.º 28/2026-DGPC/DA/FISCAL Belém-PA, 14 de abril 
de 2026
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, Delegado 
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o artigo 8° da Lei Complementar n° 022, de 15 de março de 
1994...
CONSIDERANDO: o disposto no Art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 
022, de 15 de março de 1994 (Lei Orgânica da Polícia Civil do Estado do 
Pará), que atribui ao Delegado-Geral a competência administrativa para 
dirigir, gerir, representar e exercer os demais atos necessários à eficaz 
administração da Polícia Civil do Estado;
CONSIDERANDO: a recomendação da Controladoria-Geral do Estado do 
Pará (CGE-PA), no sentido de que seja designado Fiscal para os contratos 
vigentes com vistas a acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: o Decreto Estadual, de 01 de Abril de 2025, publicada no 
DOE N° 36.183, de 02 de abril de 2025.
RESOLVE:
I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 14.133/21 a servidora DANIELA SOU-
SA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Delegada da Polícia Civil, matrícula nº 
57193099/1, para acompanhar como FISCAL a execução dos Contratos, 
referente à Contratação da Prestação de Serviço Técnico Profissional Es-
pecializado, para atender ao Curso de Inteligência Policial Judiciária – VIII 
Edição, e no seu impedimento o servidor AFONSO ALVES RODRIGUES, In-
vestigador de Polícia civil, matrícula nº 5332699/1, que assistirá o referido 
contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do Estado 
do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
IV – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Delegado-Geral da Polícia Civil do Estado do Pará

Protocolo: 1314230
PORTARIA Nº 033/2026-GAB/DG/PC/DIVERSOS
Belém-PA, 14 de abril de 2026.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 15 de março 
de 1994, e suas alterações, que conferem ao Delegado-Geral da Polícia 
Civil atribuições para dirigir a Instituição e praticar os atos necessários à 
eficaz Administração da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Pará desponta como garantidora da 

Ordem Pública e dos direitos fundamentais da pessoa humana, adequando 
sua estrutura organizacional para melhor atender às demandas sociais e ins-
titucionais, com foco na eficiência e na humanização dos serviços prestados;
CONSIDERANDO a importância de promover ações integradas de media-
ção de conflitos e de fortalecimento do vínculo entre a Polícia Judiciária e 
a comunidade;
considerando os termos da PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/DG/PC/
DIVERSOS.
R E S O L V E:
I – Art. 1º CRIAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, vinculado à 
Divisão de Prevenção à Violência (DIPREV), subordinada ao Delegado-Ge-
ral Adjunto, o Núcleo de Conciliação da Polícia Civil de Capanema (NECON 
– Capanema), com funcionamento na 6ª RISP- Superintendência Regional 
do Caeté.
II – Art. 2° Encaminhar cópia do presente instrumento às Diretorias da 
Polícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
II – Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se, desde já, as disposições normativas contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1314049
PORTARIA Nº 034/2026-GAB/DG/PC/DIVERSOS
Belém-PA, 14 de abril de 2026.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que são conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022, de 15 de março 
de 1994, e suas alterações, que conferem ao Delegado-Geral da Polícia 
Civil atribuições para dirigir a Instituição e praticar os atos necessários à 
eficaz Administração da Polícia Civil;
CONSIDERANDO que a Polícia Civil do Pará desponta como garantidora da 
Ordem Pública e dos direitos fundamentais da pessoa humana, adequando 
sua estrutura organizacional para melhor atender às demandas sociais e 
institucionais, com foco na eficiência e na humanização dos serviços pres-
tados;
CONSIDERANDO a importância de promover ações integradas de media-
ção de conflitos e de fortalecimento do vínculo entre a Polícia Judiciária e 
a comunidade;
considerando os termos da PORTARIA Nº 024/2025 – GAB/DG/PC/
DIVERSOS.
R E S O L V E:
I – Art. 1º CRIAR, no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, vinculado 
à Divisão de Prevenção à Violência (DIPREV), subordinada ao Delegado-
Geral Adjunto, o Núcleo de Conciliação da Polícia Civil da Seccional de 
Ananindeua (NECON – Seccional de Ananindeua), com funcionamento na 
14ª Seccional Urbana de Ananindeua.
II – Art. 2° Encaminhar cópia do presente instrumento às Diretorias da 
Polícia Civil, a fim de que providenciem a difusão entre as suas unidades 
subordinadas, com escopo de conhecimento.
II – Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se, desde já, as disposições normativas contrárias.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
DELEGADO-GERAL
 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 1314053
PORTARIA Nº 032/2026-GAB/DG/PC/DIVERSOS
Belém-PA, terça – feira, 14 de abril de 2026.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 022/94...
Concede a Láurea do Mérito Pessoal às personalidades civis, militares e 
servidores da Polícia Civil do Estado do Pará, por ocasião dos 150 anos da 
Polícia Civil do Estado do Pará.
CONSIDERANDO os termos da PORTARIA Nº 144/2019-GAB/DG/PC-PA, de 
18/04/2019, publicada no D.O.E. nº 33.855, de 18/04/2019, que instituiu 
a “Láurea do Mérito Pessoal”, a ser conferida a personalidades civis ou 
militares, bem como a servidores da Polícia Civil do Estado do Pará, que 
tenham se destacado e oferecido relevante contribuição ao serviço público,
R E S O L V E:
I – Outorgar a “Láurea do Mérito Pessoal” às personalidades civis, militares 
e servidores da Polícia Civil do Estado do Pará, abaixo relacionados:
Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA – Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Pará;
ANETE MARQUES PENNA DE CARVALHO – Desembargadora do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará;
IRAN ATAÍDE DE LIMA – Deputado Estadual;
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO – Procurador–Geral de Justiça;
MÔNICA PALHETA FURTADO BELÉM – Defensora Pública – Geral do Estado 
do Pará;
ANA CAROLINA GLUCK PAUL – Procuradora – Geral do Estado do Pará;
JUSTINIANO ALVES JÚNIOR – Procurador – Geral da Assembleia Legislativa 
do Pará;
CEL QOPM ED-LIN ANSELMO DE LIMA – Secretário de Estado de Segurança 
Pública e Defesa Social do Pará;
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO – Secretário de Estado de Planejamento 
e Administração;
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JUNIOR – Secretário de Estado da Fazenda e 
Presidente Do Grupo Técnico de Ajuste Fiscal;
UALAME FIALHO MACHADO – Secretário de Estado da Saúde do Pará;
CEL QOPM MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES – Secreta-


